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0 Senhor ARTHLIR 0ALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E 5 n L 1/ E :

Conceder ao funcionário ANTONIO CUSMÍO, Fiscal, NÍ 
\/el ” 6 ”, e m comissão, lotado n0 Setor de Paisagismo da 5ecret_a 
ria de Obras e Engenharia, desta Prereitura Municipal, 90 (iMo 
venta) dias de licença para tratamento de saude, em prorroga
ção, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
nS 2,496, de 26/06/91, o qual foi "Deferido", de acordo com ijn 
formaçao do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

P,M, de Lorena, 03 de julho de 1991,

V,

ARTHUR B/ALLERINI 
= Prefeito Municipal =

L
Registrada em Livro próprio da Secretaria de Negó

cios Ourídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 03 de julho de 1991,

MARIA AN^ONIA PFRETRA
» Diretor Administrativo »=


